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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VELHA 

Assunto: Solicitação de estudos de 

microdrenagem na Rua Guilherme 

Faria 

 

GEORGE ALVES, vereador que subscreve, no uso de suas prerrogativas e em 

atendimento à demanda da população da cidade de Vila Velha, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, requerer o encaminhamento do presente expediente, 

em forma de INDICAÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Vila Velha, Arnaldinho 

Borgo, por intermédio dos órgãos competentes, com base nos termos que seguem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Guilherme Faria, localizada na região central de Vila Velha, exerce importante 

função de circulação e ligação entre duas avenidas estruturantes da cidade: a Avenida 

Henrique Moscoso e a Avenida Quinze de Novembro. No entanto, o trecho 

compreendido entre essas vias carece de sistema de drenagem pluvial eficiente, 

apresentando ausência total de bueiros ou dispositivos de captação de águas pluviais, o 

que acarreta acúmulo superficial de água, poças persistentes e alagamentos localizados. 

 

Durante períodos de chuva, a água escoa desordenadamente pela via, acumulando-se 

em frente a imóveis residenciais e comerciais, causando transtornos aos moradores, 

risco de infiltração, deterioração precoce do pavimento e favorecendo a proliferação de 

vetores associados à água parada. A inexistência de dispositivos de microdrenagem 

nesse segmento compromete a funcionalidade da rua, interfere na mobilidade urbana 

e representa risco à saúde pública. 

 

Diante disso, faz-se necessária a realização de estudos técnicos de microdrenagem para 

o trecho, com vistas à elaboração de projeto de instalação de bocas de lobo e galerias, 

em pontos estratégicos, conforme declividade e comportamento das águas pluviais 

locais. 

 

A presente proposta está em consonância com o Objetivo de Desenvolvimento 
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Sustentável (ODS) 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, que orienta ações voltadas 

ao desenvolvimento urbano resiliente e à qualificação da infraestrutura básica em áreas 

urbanas. 

 

PROPOSTA 

Indica-se que a Prefeitura Municipal de Vila Velha, por meio da Secretaria Municipal de 

Obras (SEOB), promova estudos técnicos de microdrenagem na Rua Guilherme Faria, 

especialmente no trecho entre a Avenida Henrique Moscoso e a Avenida Quinze de 

Novembro, contemplando: 

 

- Avaliação topográfica e hidrológica do trecho; 

- Identificação de pontos críticos de acúmulo de água; 

- Elaboração de projeto de microdrenagem com instalação 

de bocas de lobo e canalização adequada; 

- Planejamento de intervenção integrada com o sistema de 

drenagem existente nas vias adjacentes. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente indicação visa prevenir danos estruturais, promover mobilidade urbana 

segura e garantir mais qualidade de vida aos moradores e comerciantes da Rua 

Guilherme Faria, no Centro de Vila Velha. A adoção de medidas preventivas de 

drenagem evita prejuízos maiores no futuro e fortalece o compromisso da gestão 

municipal com a infraestrutura sustentável da cidade. 

 

Dessa forma, solicitamos atenção ao pleito e prioridade na realização dos estudos 

técnicos para viabilização das intervenções necessárias. 

 

Vila Velha – ES, 12 de maio de 2025. 

 
GEORGE ALVES 

Vereador 
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